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INDICAÇÃO  Nº  1424,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Emyli Dosso Joaquim,  de Mirassol - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI Nº 65, DE 2002

Dispõe sobre atividades de proteção da natureza e do meio ambiente, e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica criado, no âmbito da rede estadual de ensino, pública e privada, projeto para a reciclagem do lixo escolar, em cada estabelecimento, que receberá o nome de "Reciclescola".

Artigo 2º - Esse projeto visa a participação de todo o corpo discente e docente da escola.

§ 1º - Deverá ser dada atenção especial à participação de alunos que possuem dificuldades mais acentuadas de relacionamento.

Artigo 3º - O projeto poderá ser estendido para a residência dos alunos com orientação dos professores aos pais através de palestras e coleta do lixo reciclável.

Artigo 4º - Para a execução desse projeto, poderá ser formada parceria com a comunidade, contando com o apoio técnico da Secretaria Municipal do Meio Ambiente ou correlata e da Secretaria de Educação.

Artigo 5º - O projeto pretende envolver os comerciantes do bairro onde se localiza a escola, que poderão participar da coleta do lixo reciclável e patrocinar o transporte e a divulgação do projeto.

Artigo 6º - Parte do material reciclável será aproveitado nas atividades culturais, pedagógicas e recreativas do estabelecimento de ensino, o restante será vendido e a receita será doada para entidades de proteção ao meio ambiente.

§ 1º - Os valores doados deverão ser preferencialmente aplicados em reflorestamento nativo das nascentes e bacias hidrográficas do município.

§ 2º - A incumbência do reflorestamento ficará a cargo das instituições de ensino (públicas e privadas), com apoio técnico da Secretaria do Meio Ambiente, Horto Florestal, Casa de Agricultura e Polícia Ambiental.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa mostrar à população paulista, em especial aos jovens estudantes que possuem dificuldades mais acentuadas, a importância da preservação da natureza, do meio ambiente e do espaço em que vivem, enfatizando o coletivismo.

O objetivo principal é levar o aluno a valorizar a natureza e o trabalho dos profissionais deste ramo, como catadores de lixo, mostrar que é possível a exploração econômica sustentável sem agredir o meio ambiente, e também contribuir para que haja uma participação mais ativa da comunidade na escola.

Peço aval aos nobres colegas na aprovação deste projeto, para que o mesmo se torne lei.



Sala das Sessões, em 10/12/2002

a)  CESAR CALLEGARI
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